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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE IGUARAÇU
CNPJ/MF Nº 18.265.024/0001-38
AVENIDA PEDRO MARTINS Nº 03 – FONE (044) 3248-1047
CEP – 86750-000 – IGUARAÇU - PARANÁ




DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD

	Setor Requisitante:
	SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE IGUARAÇU

	Servidor/Agente:
	MÁRCIO MAGALHÃES TITATO

	E-mail:
	saae@saaeiguaracu.com.br



	Descrição Sucinta do Objeto

	Aquisição de pneus novos, de primeira linha, destinados à manutenção e operação da frota de veículos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE, visando garantir condições adequadas de segurança, desempenho e continuidade dos serviços públicos prestados.



	Contratação Urgente ou de Pequeno Valor:

	
( ) Urgente: Dispensa do intervalo mínimo de 3 (três) dias; 
(x) Pequeno Valor: Valor Inferior ao limite do § 2º do art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021;             
( ) Nenhuma das hipóteses.



	Justificativa da Contratação:

	A presente contratação justifica-se pela necessidade de aquisição de pneus novos para reposição e manutenção da frota de veículos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE. A contratação por compra direta mostra-se adequada diante da demanda imediata, do valor estimado compatível com os limites legais e da necessidade de assegurar a continuidade dos serviços públicos essenciais prestados pela Autarquia, em conformidade com a legislação vigente.


	Data pretendida para contratação: 06 de fevereiro de 2026

	Grau de prioridade: 
( ) Baixo: a execução poderá ocorrer em prazo superior a 90 (noventa) dias;      
( ) Médio: a execução poderá ocorrer em até 90 (noventa) dias;             
(x) Alto: a execução deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias;  

	Justificativa da Necessidade:

	A frota de veículos do SAAE é utilizada diariamente na execução de atividades essenciais, como manutenção de redes de água e esgoto, atendimento a emergências, vistorias técnicas e deslocamento de equipes operacionais. O desgaste natural dos pneus, decorrente do uso contínuo e das condições das vias, compromete a segurança dos servidores, a eficiência operacional e a disponibilidade dos veículos. Assim, a aquisição de novos pneus é necessária para garantir condições adequadas de trafegabilidade, segurança, economia na manutenção da frota e a regular prestação dos serviços públicos à população.



	Justificativa da Estimativa de quantidade:

	A estimativa de quantidade dos pneus a serem adquiridos foi definida com base no levantamento da frota atual do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE, considerando o número de veículos em operação, os tipos e medidas de pneus utilizados, bem como o histórico de consumo decorrente do desgaste natural pelo uso contínuo em atividades operacionais. Também foram consideradas as condições das vias, a necessidade de substituições periódicas para garantir a segurança dos veículos e a manutenção preventiva, de modo a evitar paralisações dos serviços essenciais. Dessa forma, a quantidade estimada mostra-se adequada e suficiente para atender às demandas previstas durante o período de vigência da contratação, sem gerar estoques excessivos ou desperdício de recursos públicos.



	Item
	Descrição
	Quant.
	Und
	Valor Unit.
	Valor Total

	01
	PNEU 185/65 R15
	04
	Und
	R$ 490,00

	R$ 1.960,00

	02
	PNEU 185/60 R14
	04
	Und
	R$ 445,00
	R$ 1.780,00

	03
	PNEU 195/65 R15
	08
	Und
	R$ 545,00
	R$ 4.360,00

	04
	PNEU 90/90-18
	01
	Und
	R$ 330,00
	R$ 330,00

	05
	PNEU 2.75-18
	01
	Und
	R$ 290,00
	R$ 290,00

	Valor total:
(oito mil, setecentos e vinte reais).
	R$ 8.720,00



	Requisitos de contratação:

	1. Estar devidamente inscritos CNPJ e em situação regular com os órgãos fiscais competentes (Receita Federal, Estadual, Municipal, FGTS, Trabalhista);
2. Estar apto a emitir nota fiscal eletrônica (NF- e);
3. O prazo de entrega deverá ser de até 10 dias;
4. O pagamento será realizado em até 30 dias após emissão da Autorização de Fornecimento;





	CONTRATAÇÕES ANTERIORES:
☐ Sim
☒ Não 
Observações da contratação anterior que possam auxiliar os Estudos Técnicos: Não há.




	Regime Licitatório adotado:

	Decreto n. 233/2025



	ENCAMINHAMENTO PARA A AUTORIDADE COMPETENTE

	
☒ Declaro, para os devidos fins, que tenho ciência e concordo expressamente com a necessidade da contratação emergencial ora solicitada, atestando sua imprescindibilidade para a continuidade dos serviços ou atendimento do interesse público, nos termos do Decreto n. 233/2025.

Em conformidade com a legislação aplicável, encaminhamos a presente Solicitação da Demanda à autoridade competente para análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis.
Iguaraçu/PR, 06 de fevereiro de 2026

Márcio Magalhães Titato
Superintendente SAAE




Interessado: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Iguaraçu
Assunto: Análise do Documento de Formalização de Demanda (DFD)
Processo Administrativo nº: 003/2026


DECISÃO INAUGURAL

Em análise ao Documento de Formalização de Demanda apresentado, DECIDO:

☐ 1. Pelo recebimento da demanda, na forma justificada, estando presentes os requisitos do Art. 4º do Decreto nº 233/2025, determinando seu prosseguimento com:
· Envio ao Departamento de Compras para realização da pesquisa de preços, nos termos dos Artigos 5º e 6º do Decreto;
· Posterior envio ao Departamento de Contabilidade para emissão de parecer quanto à existência de previsão orçamentária (Art. 3º, inciso III);
· Elaboração do Edital ou Aviso de Dispensa, Termo de Referência e Análise de Risco pelo Departamento de Compras, se necessário;
· Encaminhamento Procuradoria para análise e emissão de parecer de legalidade;
· Concluídas as etapas, retorno dos autos para apreciação e autorização da contratação.

☒ 2. Verificado tratar-se de demanda cujo valor limita-se ao §2º do Art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, determino:
· Envio ao Departamento de Compras para análise da justificativa e verificação de cabimento da contratação nos termos legais;
· Posterior envio ao Departamento de Contabilidade para emissão de parecer quanto à existência de previsão orçamentária (Art. 3º, inciso III);
· Encaminhamento para emissão de parecer jurídico de legalidade;
· Retorno dos autos para autorização da contratação.


Iguaraçu, 06 de fevereiro de 2026.


Márcio Magalhães Titato
Superintendente SAAE


PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2026 – COMPRA DIRETA
DESPESAS DE PEQUENO VALOR.
1.  DO OBJETO
[bookmark: _Hlk213832919]Aquisição de pneus novos, de primeira linha, destinados à manutenção e operação da frota de veículos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE, visando garantir condições adequadas de segurança, desempenho e continuidade dos serviços públicos prestados. 
2. JUSTIFICATIVA
A presente contratação justifica-se pela necessidade de garantir a manutenção adequada da frota de veículos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE, essencial para a execução contínua dos serviços públicos de abastecimento de água, coleta e tratamento de esgoto. A aquisição dos pneus é indispensável para assegurar condições adequadas de segurança, eficiência operacional e disponibilidade dos veículos, evitando interrupções nos atendimentos, riscos aos servidores e prejuízos à prestação dos serviços à população.
3. FUNDAMENTO LEGAL.
Refere-se à contratação de pequeno valor, adequando-se a norma legal Artigo 95, parágrafo 2º, da Lei n º 14.133/21, cotação realizada com empresas pertinente ao objeto, contemplação do menor preço, maior economia com o procedimento, tendo a morosidade e o dispêndio com publicações de licitação.
LEI Nº 14.133/21, 
Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço:
I - dispensa de licitação em razão de valor;
II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu valor.
§ 1º Às hipóteses de substituição do instrumento de contrato, aplica-se, no que couber, o disposto no art. 92 desta Lei.
§ 2º É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração, salvo o de pequenas compras ou o de prestação de serviços de pronto pagamento, assim entendidos aqueles de valor não superior a R$ 12.545,11 (doze mil quinhentos e quarenta e cinco reais e onze centavos), conforme disposto no Decreto nº 12.343, de 31 de dezembro de 2024.  
4. DETALHAMENTO DO OBJETO
Planilha de preços com base no valor menor obtido:
	Item
	Descrição
	Quant.
	Und
	Valor Unit.
	Valor Total

	01
	PNEU 185/65 R15
	04
	Und
	R$ 490,00

	R$ 1.960,00

	02
	PNEU 185/60 R14
	04
	Und
	R$ 445,00
	R$ 1.780,00

	03
	PNEU 195/65 R15
	08
	Und
	R$ 545,00
	R$ 4.360,00

	04
	PNEU 90/90-18
	01
	Und
	R$ 330,00
	R$ 330,00

	05
	PNEU 2.75-18
	01
	Und
	R$ 290,00
	R$ 290,00

	Valor total:
(oito mil, setecentos e vinte reais)
	R$ 8.720,00



5. DO VALOR
[bookmark: _Hlk213833095]O valor estimado para a Aquisição de pneus novos de primeira linha, se baseia no menor preço conforme pesquisa de preços realizada junto a 03 (três) fornecedores distintos. O valor se encontra compatível com o praticado no mercado, atendendo aos princípios da economicidade e à legislação vigente para a modalidade de compra direta.
6. DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias através de crédito em conta corrente, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo responsável pela unidade requisitante acompanhadas obrigatoriamente das certidões negativas FISCAL E TRABALHISTA.
7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 A despesa decorrente desta aquisição será reconhecida contabilmente com a dotação orçamentária que será informada junto ao processo.



8. TERMO CONTRATUAL.
Fica dispensado o termo contratual nos termos do Artigo 95, § 2º, da Lei n º 14.133/21.
§ 2º É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração, salvo o de pequenas compras ou o de prestação de serviços de pronto pagamento, assim entendidos aqueles de valor não superior a R$ 12.545,11 (doze mil quinhentos e quarenta e cinco reais e onze centavos).
IGUARAÇU/PR, 06 de fevereiro de 2026.



Márcio Magalhães Titato
Superintendente SAAE









COMUNICADO INTERNO

DE: Departamento de Licitação
PARA: Departamento de Contabilidade
DATA: 06/02/2026

Assunto: Aquisição de pneus novos, de primeira linha, destinados à manutenção e operação da frota de veículos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE, visando garantir condições adequadas de segurança, desempenho e continuidade dos serviços públicos prestados. 



Prezado Senhor,


Vimos através do presente solicitar de Vossa Senhoria a indicação de dotação orçamentária no valor de R$ 8.720,00 (oito mil, setecentos e vinte reais).

Geovana Pereira da Silva
Departamento de Licitação


Amilton Frazo Barbosa
Setor de Contabilidade


[bookmark: _Hlk199093307]DECLARAÇÃO DE PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Processo Administrativo nº: 003/2026
Objeto: Aquisição de pneus novos, de primeira linha, destinados à manutenção e operação da frota de veículos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE, visando garantir condições adequadas de segurança, desempenho e continuidade dos serviços públicos prestados. 

DECLARO, para os devidos fins, que a despesa referente à contratação do objeto acima identificado possui compatibilidade com a previsão de recursos orçamentários, conforme estabelecido no planejamento financeiro vigente, atendendo ao disposto no Art. 3º, inciso III do Decreto nº 233/2025. 

VALOR: R$ 8.720,00 (oito mil, setecentos e vinte reais).
As despesas para atender a presente solicitação da demanda, encontram-se anexada ao processo.
Em atenção ao seu Comunicado Interno de 09/02/2026, venho informar a dotação orçamentária do exercício de 2026, para que sejam tomadas as providências necessárias.
9 – 20.001.17.512.0020.2.0.74.3.3.90.30.00.00

Iguaraçu/PR, 06 de fevereiro de 2026.

Amilton Frazo Barbosa
Contador


TERMO DE RATIFICAÇÃO
COMPRA DIRETA Nº 001/2026



[bookmark: _Hlk213834333]Ratifico a COMPRA DIRETA e autorizo a despesa e emissão de empenho para a aquisição de pneus novos de primeira linha, destinados à manutenção da frota de veículos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Iguaraçu – SAAE, visando garantir condições adequadas de segurança, desempenho e continuidade dos serviços públicos prestados, em favor da empresa MVS Auto Center Eireli, sob o CNPJ Nº 27.963.838/0001-37, Situada na Av. São João, N° 598 – Centro – Astorga/PR, no valor de R$ 8.720,00 (oito mil, setecentos e vinte reais), com fundamentos no Artigo 95, parágrafo 2º, da Lei n º 14.133/21. Em anexo as documentações legais da empresa proponente do menor valor, para comprovação.


IGUARAÇU/PR, 06/02/2026


Márcio Magalhães Titato
Superintendente SAAE











ANEXOS
ORÇAMENTOS E DOCUMENTAÇÕES
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